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Órgão: Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais/Conselho Regional de Enfermagem do Piauí

RESULTADO DE HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2022

PROCESSO Nº 884/2022

O Presidente da Comissão Especial de Licitação - CEL do Conselho Regional de Enfermagem do

Piauí - COREN/PI, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria COREN/PI nº 17/2023, TORNA

PÚBLICO o resultado do julgamento de habilitação das propostas apresentadas na Tomada de Preços nº

1/2022, sendo considerada como HABILITADA a empresa: VASCONCELOS ENGENHARIA LTDA, inscrita

com CNPJ n° 08.761.499/0001-61 e INABILITADAS as empresas: CONSTEC - CONSTRUTORA TECNICA

LTDA - EPP, inscrita com CNPJ n° 26.775.160/0001-04 por não atender às condições de Habilitação Jurídica

do Item 6.4 do Edital, não respondendo a Diligência e por não atender aos requisitos de Qualificação

Econômico-Financeira (Item 6.6 do Edital) conforme Perecer Técnico da Controladoria nº 05/2023; C. E.

SOUSA DE ARAUJO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.602.801/0001-30, por não atender às

condições de participação (Item 5.1.1 do Edital), por não atender aos requisitos de qualificação técnica

(Item 6.7 do Edital), conforme consta Análise Técnica de Engenharia (em anexo), por não atender às

condições de Qualificação Econômico-Financeira - (Item 6.6 do Edital) conforme Parecer Técnico da

Controladoria nº 05/2023; CONSTRUTORA PROJETA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 36.759.916/0001-77, por

não atender às condições de Qualificação Econômico-Financeira (Item 6.6 do Edital) conforme Parecer

Técnico da Controladoria nº 05/2023 e por não atender aos requisitos de qualificação técnica (Item 6.7 do

Edital), conforme consta Análise Técnica de Engenharia (em anexo); constante do presente certame e que

será publicado junto com o presente julgamento. Por fim, abre-se o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para

interposição de recursos, contados da presente publicação, nos termos da alínea "a" do inciso I, do art. 109

da Lei nº 8.666/93, sendo que, a partir desta mesma publicação, os autos permanecerão com vista

franqueada aos interessados, na Sede do COREN/PI, em dias úteis, das 08h00 às 17h00.

Teresina (PI), 20 de janeiro de 2023.

AÉCIO FRANCINÉLIO MOURA CAMPELO

Presidente da Comissão de Especial de Licitação

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


